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Dispõe sobre a criação de uma Areninha na praça

da 3! EtâÍra, localizado na Av. J com Rua Sessentâ
e Dois, Bairro José Walter.

ExMo. sR. pRESIDENTE oa cÂrtaane MuÍuctpAt DE FoRTAIEZA

o vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições regais e regimêntais, nos
termos do art' 139 do Regimento lnterno, vem à presença de vossa Excelência submeter
à apreciação desta casa Legislativa a rndicação em epígrafe, a qual. após aprovada, será
enviada ao Exmo, Sr. Prefeito de Fortaleza, a fím de que a mesma retorne a esta casa
sob a forma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISTATIVO OA CÂUANA MUNICIPAT DE FORTALEZA, EM 29 dE

Ve CarneirosE
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Rua Thompson Bulcão, 83O - Luclano Cavalcântê
cEp- 60810-640 - Fone: (85) 3444.83OO

@ www.cmfor.ce.gov.Or @ @rcmforoliciel 0 /cmtoroícial E) CámârôMunicipâldêFortateza

janeiro de 2025.
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Dispõe sobre a criação de uma Areninha na praça da
3! Etapa, localizado na Av. J com Rua Sessenta e Doís,
Bairro José Walter, na Íorma que indica.

e cÂrueRn MUNlctpAL DE FoRTALEZA, ApRovA:

Art. le Fica o Poder Executivo autorizado â imprementar uma Areninha na praça da 3ê
Etapa, localizado na Av. J com Rua Sessenta e Dois, Bairro José Walter.

Art. 2e As despesas decorrentes da apricação desta Leí correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3P Ato do Poder Executivo regulamentará o dispositivo nesta Lei.

Art,4s Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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JUSTIFICATIVA

A proposta de construção de uma Areninha na praça da 3a Etapa, no bairro José
walter, é uma iniciatíva estratégica que visa atendet de mâneíra eficaz, às necessidades
da comunidade local, especialmente dos jovens e crianças em situação de
vulnerabilidade social. A partir de um amplo processo de escuta e diárogo com os
moradores da região, foi possível constatar que a construção de uma Areninha é uma
demanda urgente, refletindo diretamente o anseio popular e os interesses da
comunidade.

A implementação de uma Areninha no rocar indicado tem o propósito de
promover a inclusão socíal, o bem-estar e o desenvolvimento saudável da população,
criando um ambiente acessível para a prática de esportes, lazer e atividades recreativas.

o José walter, por se tratar de um bairro extremâmente adensado ainda
enfrenta desafios relacionados à falta de infraestrutura e à escassez de espaços públicos
adequados para a realização de atividades físicas e de razer. A construção de uma
Areninha na Praça da 3a Etapa viria, portanto, suprir uma racuna importante, oferecendo
à comunidade local um equipamento apropriado para a prática de esportes como o
futebol, bem como outras modaridades, e funcionando como um ponto de sociarizâção
e convivência para moradores de todas as idades.

um dos maiores probremas enfrentados por comunidades periféricas é
justamente a escassez de opções de razer e recreação. A ausência de espaços púbricos
de qualidade frequentemente reva a um aumento da vurnerabiridade sociar,
especialmente entre os jovens, que, sem arternativas saudáveis de ocupação, acabam
expostos a riscos e comportamentos nocívos. A construção da Areninha na praça da 3s
Etapa será uma resposta direta a essa situação, oferecendo um espaço seguro e
estruturado para a prática esportiva e o desenvolvímento de habilídades essencíaís,
como trabalho em equipe, disciplina, respeito e liderança.

A prática regurar de esportes desempenha um paper fundamentar na formação
dos indivíduos, especiarmente na juventude, contribuindo para a merhoria da saúde
física e mental. Além disso, o esporte é uma ferramenta eficaz na prevenção de
comportamentos de riscq proporcionando aos jovens uma alternativa ao ócio e ao
envolvimento com atividades ilícitas ou violentas.

A Areninha servirá, portanto, como um espaço de prevenção e
desenvolvimento, criando novas oportunidades de crescímento e expressão para os
jovens do bairro José walter, arém de funcíonar como um ponto de encontro e
integração, fortalecendo os laços comunitários e promovendo a formação de uma
identidade coletiva saudável. Destaque-se ainda que a Areninha irá propiciar um
ambiente de microempreendedorismo local,

Ruã Thompson Bulcão, 8gO - Luclano Cavalcante
CEP- 60810-640 - Fonê: (gS) 3444.AZOO

& wwwcmforccoovhr í61ôcmforofici:r Íã /emçarafir-i:r ííl cámârâMuhicioãrd âFõrt^rêr^

GABINETE DO VEREADOR CHIQUIilHO DOS CARTiIEIROS



(lrAunuilÇrrx

funnrrzl{&
Além dissq a Areninha será um

local, criando um espaço de ocupação

investimento direto no futuro da juventude
positiva do tempo livre, incentivando a

participação ativa da popuração e a construção de uma sociedade mais justa e
igualitária. A oferta de um rocar adequado para a prática esportiva representará,
portanto, uma ação concreta para o fortalecimento da inclusão social e da cidadania no
bairro José Walter.

Portanto, a construção da Areninha na praça da 3r Etapa é uma medida
essencial para atender às necessidades de lazer, esporte e convivência da população
local, especialmente de sua juventude. A ação não só contribuirá para a merhoria da
qualidade de vida da comunidade, mas também reforçará os raços sociais, promovendo
saúde, inclusão e dignidade para todos os cídadãos. o poder púbrico estará, assim,
cumprindo seu papel de investir na transformação da realidade rocar, utilizando o
esporte como uma ferramenta poderosa de transformação social.

Vereador Chiquinho Carneiros q
Partido Renovação . PRD

Rua Thompson Bulcão, 83O - Luciano Cavalcantê
CEP- 60810-640 - Fonê: (BS) 3444.A3OO
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AltlEXO I - lmagem do Local

IIOICAçÃO. IIUEIEMTTUMçÃO DE AREI{IÍ{HA NA PRAçÂ DA TERCEIRA ETAPA NO
snlRno rosÉ wALrrR

Vereador Chiquinho dos Carneiros
Partido Renovação Democráüca - pRD

Rua Thompson gulcão, 8gO - Luclano Cavàlcantê
CEP- 6O8tO-640 - Fone: (BS) S444.8SOO
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